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Instruções de preenchimento do formulário 
Autorização para Movimentação de Vasilhames no 
Centro de Destroca/Base de Engarrafamento (AMV) 

O preenchimento deste formulário é obrigatório para todo veículo que entrar no Centro de Destroca/Base de Engarrafamento para 
destroca de vasilhames. 

Além de propiciar o necessário controle sobre a movimentação de vasilhames no Centro de Destroca/Base, tem por objetivo quantificar 
as quantidades de vasilhames destrocadas na área por Companhia, visando o balanceamento das marcas. 

Preenchimento dos Campos: 

(1) Numeração tipográfica em ordem sequencial;
(2) Data da Movimentação dos botijões (dd/mm/aa);
(3) Nome da área do Centro de Destroca/Base de Engarrafamento;
(4) Nome da Companhia remetente dos vasilhames para destroca;
(5) Nome do transportador dos vasilhames (veículo próprio/terceiros);
(6) Placa do veículo utilizado no transporte dos vasilhames;
(7) Número da Nota Fiscal de Remessa (cobertura de carga);
(8) Quantidade de vasilhames declarada na entrada do Centro de Destroca/Base;
(9) Hora de entrada do veículo no Centro de Destroca/Base;
(10) Hora de saída do veículo do Centro de Destroca/Base;
(11) Na coluna de Entradas, deverão ser preenchidas as quantidades de vasilhames recebidas pelo Centro de Destroca/Base,

segregadas por marca e tipo;
(12) Na coluna de Saídas, deverão ser preenchidas as quantidades de vasilhames destrocadas pelo Centro, segregadas por

marca e tipo;
(13) Coluna para Observações, quando necessário;
(14) Somatório das quantidades lançadas na coluna "Entradas";
(15) Somatório das quantidades lançadas na coluna "Saídas". A soma das colunas "Entradas", "Saídas", bem como a quantidade

de vasilhames declarada na entrada do Centro de Destroca deverão ser rigorosamente iguais;
(16) Visto do conferente da carga e descarga dos vasilhames;
(17) Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca ou do responsável pela Base de Engarrafamento.

O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte integrante dos serviços 
prestados. Cada Companhia será responsável pelo preenchimento quando os veículos adentrarem em suas Bases. 

ANEXO IV 

BILHETE DE PASSAGEM AQUAVIÁRIO (Modelo 14) 

(Artigo 1º, V do Anexo XIII do RICMS/RO) 

Nome do Emitente: 
Endereço: 
CNPJ: Insc. Estadual: 

BILHETE DE PASSAGEM AQUAVIÁRIO 

Nº: Série/Subsérie: Via:
De: Para:
Linha: Prefixo:

Data Viagem Agência Discriminação Valores  R$ 

Tarifa 

Horário Data Emissão Seguros 

Outros 

Poltrona Agente Total da 
Prestação 

O passageiro guardará seu bilhete para fins de fiscalização em viagem 

Nome, endereço e inscrição estadual e no CNPJ do impressor; nº da AIDF, data e 
quantidade de impressão; nº de ordem do primeiro e do último documento impressos. 




